
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. ÓRGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria Municipal de Educação. 

2. OBJETO 

2.1. Contratação de empresa com vistas à aquisição de materiais escolares para 

confecção de kit escolar destinados a todos os alunos da rede municipal de ensino no 

ano de 2024, conforme necessidade da Secretaria de Educação do Município de 

Planalto-PR, observadas as características e demais condições definidas no edital e 

seus anexos. 

 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA  

3.1. Marli Salete Dieckel de Lima. 

 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

4.1.  A permanência do aluno na escola e o sucesso do processo de ensino e 

aprendizagem dependem de diversos fatores. Há elementos intraescolares que são 

determinantes para no processo de aprendizagem do aluno, entre eles, citam-se 

professores qualificados e motivados, direção escolar atuante, infraestrutura e 

materiais escolares adequados; 

4.2.  É notório que, os materiais são instrumentos pedagógicos de grande importância 

para a aprendizagem dentro do ambiente escolar e garantem aos alunos melhores 

condições de estudo e aos pais mais tranquilidade no orçamento familiar, promovendo 

a igualdade social e o bem estar entre os alunos e oferecendo mais segurança para os 

mesmos; 

4.3.  Diante do exposto, a aquisição ora pretendida, tem como escopo suprir a 

necessidade da Secretaria Municipal de Educação concernente ao fornecimento de kits 

escolares, os quais são de extrema necessidade para o aprendizado. 

4.4. O valor foi definido por meio de pesquisa realizada com fornecedores, banco de 



 
preços e também pesquisa na internet. Todos os orçamentos e pesquisas seguem em 

anexo a este Termo de Referência juntamente com a tabela comparativa de valor.  

4.5. Servidora responsável pela cotação: Fernanda S. Marzec.  

4.6. Da modalidade: A escolha pela modalidade pregão presencial, se deu visando o 

fortalecimento e desenvolvimento das empresas locais, baseada na Lei Municipal 

2.649 de 8 de março de 2022, sem prejudicar a competitividade e economicidade ao 

Município; 

4.7.  A presente licitação se dará baseada na Lei Municipal 2.649 de 8 de março de 

2022, artigo 25, em que a concorrência é aberta, todavia dá-se preferência para 

empresas locais e regionais objetivando a promoção do desenvolvimento econômico 

e social; 

4.8. Tem se desenvolvido ações em parceria com o SEBRAE, a fim de capacitar as 

empresas locais para participarem de licitações, no entanto nem todas estão 

devidamente qualificadas à participação em pregões eletrônicos 

 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADES 

Item objeto Un Quant Valor unit Valor total 

01 CADERNO DE LINHA 

BROCHURA CAPA DURA 

Caderno com linhas; Folhas 

pautadas. Formato 140 mm 

X 200 mm. Gramatura 

56g/m². Número de folhas 

48 folhas. Produto 

certificado FSC. 

UN 4500 R$4,55 R$20.475,00 

02 CADERNO DE LINHA 

BROCHURA CAPA DURA 

Caderno com linhas; Folhas 

pautadas. Formato 200 mm 

X 275 mm. Gramatura 

56g/m². Número de folhas 

48 folhas; Produto 

certificado FSC. 

UN 400 R$10,90 R$4.360,00 

03 CADERNO 

QUADRICULADO 

BROCHURA CAPA DURA 

Folhas: quadriculadas 

UN 500 R$7,86 R$3.930,00 



 
7x7mm; Gramatura: 56 g/m²; 

Formato: 140 mm x 200 mm; 

Número de folhas: 48 folhas; 

Produto certificado FSC; 

04 CADERNO 

QUADRICULADO 

BROCHURA CAPA DURA. 

Folhas: quadriculadas 

7x7mm; Gramatura: 56 

g/m²;Formato: 200 mm x 

275 mm; Número de folhas: 

48 folhas; Produto 

certificado FSC; 

UN 500 R$11,50 R$5.750,00 

05 CADERNO DE DESENHO 

E CARTOGRAFIA 

ESPIRAL CAPA DURA 

Quantidade de folhas: 48 

folhas; Horizontal; 

Milimetrado;  Produto 

Certificado FSC. Formato 

275 mm x 200mm. 

UN 2.000 R$ 10,15 R$20.300,00  

06 CADERNO BROCHURA 

CALIGRAFIA CAPA DURA 

Horizontal; Quantidade de 

folhas: 40 folhas; Formato: 

200mm x 140 mm; 

Gramatura: 56 g/m²; Folhas: 

Pautadas; Produto 

certificado: FSC 

UN 500 R$ 8,97 R$ 4.485,00 

07 CADERNO CAPA DURA 

ESPIRAL COM FOLHAS 

DE ALTA QUALIDADE 

Quantidade total de folhas: 

200; Dividido em 10 

matérias; Formato: 200 mm 

x 275mm; Gramatura: 56 

g/m²; Produto certificado: 

FSC 

UN 300 R$22,73  R$ 6.819,00 

08 CANETA 

ESFEROGRÁFICA COR 

PRETA, caixa com 50 

unidades; Ponta média 1,0 

mm, com corpo sextavado 

transparente; Composição: 

resinas termoplásticas, tinta 

CX 10 R$ 57,50 R$575,00  



 
à base de corantes 

orgânicos e solventes, 

borracha sintética, ponta de 

níquel prateado, esfera de 

tungstênio e componentes 

metálicos; Características 

adicionais: respiradouro 

lateral com 1,0mm no corpo 

da caneta; constar 

expressamente o prazo de 

validade indeterminado. 

09 CANETA 

ESFEROGRÁFICA COR 

AZUL, caixa com 50 

unidades; Ponta média 1,0 

mm, com corpo sextavado 

transparente; Composição: 

resinas termoplásticas, tinta 

à base de corantes 

orgânicos e solventes, 

borracha sintética, ponta de 

níquel prateado, esfera de 

tungstênio e componentes 

metálicos; Características 

adicionais: respiradouro 

lateral com 1,0mm no corpo 

da caneta; constar 

expressamente o prazo de 

validade indeterminado. 

CX 10 R$57,50 R$575,00 

10 CANETINHA ESCOLAR 
Formulação com corantes 
de alta qualidade, Lavável; 
Atóxica; Formato jumbo 
triangular; Formato 
ergonômico. Medida 
aproximada mínima 17 cm 
de comprimento. Ponta 
Super-Resistente; Caixa 
com 12 unidades; 
Marca de Referência: 

Faber-Castell 

CX 1.100 R$ 16,59 R$18.249,00 

11 CANETINHA ESCOLAR 
JUMBO Formulação com 
corantes de alta qualidade, 
Lavável; Atóxica; Formato 
jumbo triangular; Formato 
ergonômico. Medida 

CX 400 R$ 20,68 R$8.272,00 



 
aproximada mínima 17 cm 
de comprimento. Ponta 
Super-Resistente; Caixa 
com 12 unidades; 
Marca de Referência: 

Faber-Castell 

12 COLA BRANCA LÍQUIDA 
-  Livre de solventes; Para 
papéis, não tóxica, lavável, 
não inflamável; Fórmula a 
base de água e PVA; 
Composição: acetato de 
polivinila; Um bico aplicador 
com sistema 
antientupimento e controle 
de dosagem; Embalagem 
de 110g.  
Marca de referência: marca 
Tenaz 

UN 2.000 R$ 9,60 R$ 19.200,00 

13 COLA BRANCA LÍQUIDA - 
Livre de solventes; Para 
papéis, não tóxica, lavável, 
não inflamável; Fórmula a 
base de água e PVA; 
Composição: acetato de 
polivinila; Embalagem 1kg.  
Marca de referência: 
marca Tenaz 

UN 200 R$ 41,36 R$ 8.272,00 

14 BIG GIZ DE CERA. 
Composição: ceras, cargas 
minerais inertes e 
pigmentos; Não tóxico; 
Cores variadas; Tamanho 
grande e espessura grossa; 
Embalagem com 12 
unidades; Peso liquido 112 
g;  
Marca de referência: Acrilex 

UN 650 R$ 8,60 R$ 5.590,00 

15 GIZ DE CERA MEU 1º GIZ 
JUMBO Fabricado com cera 
de alta qualidade; formato 
anatômico que facilita a 
pegada; 7 cm de 
comprimento; 2,5cm de 
diâmetro; Para trabalhos 
infantis; Embalagem com 6 
unidades; Peso liquido 118 
g. 
Marca de referência :Acrilex 

UN 450 R$15,60 R$7.020,00 



 
16 GIZ DE CERA PASTEL 

OLEOSO Formato bastão 
cilíndrico;Não tóxico; Cores 
vivas e miscíveis. Medida 
mínima aproximada 8 cm de 
comprimento; Embalagem 
com 12 cores;Marca de 
referência: Pentel 

UN 200 R$20,07 R$4.014,00 

17 CONJUNTO COMPLETO 
DE 16 PEÇAS 
CONTENDO:  
12 EcoLápis de diversas 
cores vivas; 01 apontador 
escolar simples com lâmina 
de alta qualidade e maior 
durabilidade; 02 Lápis de 
escrever sextavado (grafite); 
01 borracha escolar branca; 
Material dos Lápis: madeira 
100% reflorestada e 
certificada FSC; Ponta Max. 
resistente; Lápis de Cor 
Hexagonal. Medidas 
aproximadas mínimas 17 
cm de comprimento; 
Marca de Referência: 
Faber-Castell. 

UN 2.000 R$ 20,72 R$ 41.440,00 

18 MASSA DE MODELAR 
Caixa com 6 cores, 90g, uso 
artesanal e escolar; Não 
tóxica; Super macia; Cores 
vivas e brilhantes; 
Composição: Água, 
carboidrato de cereais, 
cloreto de sódio, 
conservantes, fragrância, 
aditivos e pigmentos. 
Marca de referência: Acrilex 

cx 1.000 R$ 4,84 R$ 4.840,00 

19 RÉGUA 30 CM GROSSA 
TRANSPARENTE 
Características: Régua em 
poliestireno; Medida em 
centímetros; Cor Cristal; 
Dimensões 315 mm x 35mm 
x 3mm. 
Marca de referência: Tilibra 

UN 1.500 R$ 5,05 R$ 7.575,00 

20 TESOURA ESCOLAR 
MULTIUSO - Lâmina em 
aço inox. Cabo de 
polipropileno preto 
anatômico, ponta 

UN 1.500 R$ 4,95 R$7.425,00  



 
arredondada. Textura 
antideslizante; 
Comprimento: 130mm. Com 
certificação do Inmetro. 

21 TINTA TEMPERA 
GUACHE. Diversas cores; 
Cores miscíveis entre si; 
Composição: resina, água, 
pigmentos, carga e 
conservantes; Não tóxica; 
Solúvel em água; Pote com 
250 ml cada.  
Marca de referência: Acrilex 

UN 400 R$ 7,56 R$ 3.024,00 

22 

 

TINTA TEMPERA 
GUACHE - cores miscíveis 
entre si. Composição: 
resina, água, pigmentos, 
carga e conservantes; não 
tóxica; solúvel em água. 
Caixa com 6 potes de 15ml 
cada. 
Marca de referência: Acrilex 

CX 600 R$ 7,10 R$ 4.260,00 

23 PINCEL ARTÍSTICO 
ESCOLAR  Nº 08 - Formato 
chato; Pelo/cerdas brancas; 
Cabo Longo de madeira e 
amarelo; Virola de alumínio. 
Pacote com 12 unidades; 

PC 50 R$37,91 R$ 1.895,50 

24 PINCEL ARTÍSTICO 
ESCOLAR  Nº 10 - Formato 
chato; Pelo/cerdas brancas; 
Cabo Longo de madeira e 
amarelo; Virola de alumínio. 
Pacote com 12 unidades; 

PC 50 R$42,14 R$2.107,00 

25 PINCEL ARTÍSTICO 
ESCOLAR Nº 12  Formato 
chato; Pelo/cerdas brancas; 
Cabo Longo de madeira e 
amarelo; Virola de alumínio. 
Pacote com 12 unidades; 

PC 50 R$ 46,00 R$ 2.300,00 

    TOTAL R$212.752,50 

 

O valor estimado da contratação é  de R$212.752,50 (Duzentos e doze mil setecentos 

e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos). 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E ENTREGA 

6.1. A empresa deverá entregar os objetos no prazo máximo de 10 (dez) dias 

consecutivos, na sede da Secretaria Municipal de Educação situada na Rua Paraná, nº 



 
1571, centro, de segunda à sexta-feira, das 7h30 às 11h30 e das 13h às 17h, a partir do 

recebimento da solicitação formal de entrega emitido pela mesma. 

6.2. A solicitação formal de entrega deverá conter as seguintes informações: 

a) Discriminação e quantidades dos objetos; 

b) Local e prazo de entrega; 

c) Assinatura da Secretária responsável. 

6.3. A solicitação deverá ser enviada ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

6.4. Todas as despesas decorrentes da entrega dos materiais, objeto desta licitação, 

correrão por conta da contratada incluindo despesas com deslocamento. 

6.5. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração da solicitação formal de entrega e as informações 

previstas no subitem. 

6.6. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame. 

6.7. As solicitações provenientes da Secretaria, após o recebimento definitivo dos 

objetos, deverão ser armazenadas em arquivo próprio no Controle Interno, 

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, 

permitindo a fiscalização de órgão interno e externos. 

6.8. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos objetos; 

6.9. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a apresentação da 

respectiva nota fiscal. 

6.10.  A contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal 

Nº 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão 

dos documentos fiscais. 

6.11. Demais atos pertinentes a entrega do objeto serão exigidas no edital e 

juntamente com o contrato definido pelo setor de compras e licitações, que deverá 

passar por aprovação do setor jurídico desta municipalidade. 

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO 



 
7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pela Secretária 

de Educação desta municipalidade, Marli Salete Dieckel de Lima, que assumirá a 

função de fiscal do Contrato, nos termos do art. 67 da lei n°8666/93. 

7.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm, 

designada conforme Portaria n°106/2022. 

 

Planalto PR, 26 de Outubro de 2023. 

 

 

MARLI SALETE DIECKEL DE LIMA 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

LUIZ CARLOS BONI 
Prefeito Municipal de Planalto 

 


